
SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 634, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,

publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pg. 08, resolve:

DESIGNAR EMERSON BENEDITO VIDAL, matrícula 1.650.635-6, Técnico de

Atividades Culturais para substituir LILIAN ARAUJO DE CARVALHO LOBATO,

matrícula 244.296-5, Gerente Administrativa, Símbolo CC-08, da Diretoria da Biblioteca

Nacional de Brasília, da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de

Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 06 a 10/11/2023, por

motivo de licença médica da titular, conforme Processo 00150-00004091/2020-81.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 635, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no

DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, pg. 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril

de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, pg. 08, e o Decreto nº 32.587,

de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº

37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica designada a Servidora WALESKA FAUSTINO BATISTA - Matrícula n.º

1.650.644-7 - Auxiliar de Atividades Culturais, para atuar como Gestora da Parceria

MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto “ATIVIDADE CULTURAL: "FEIRA

ALTERNATIVA DE NEGÓCIOS" – Processo nº 00150-00006869/2023-30, competindo-

lhe acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843,

de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho

de 2014, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº

39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório

fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias da

parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a

Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no Processo nº 00150-

00006577/2019-11.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 572, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no

uso das atribuições regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho

de 2017, considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 7º, inciso III,

alínea "b", da Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 158, de 21 de

agosto de 2023, e em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da

Lei 8.666/1993, no art. 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010 e na Portaria nº 29/2004-

SGA (e alterações), resolve:

Art. 1º Designar ERIKA DE ALMEIDA SOUZA AGUIAR, matrícula nº 174.488-7,

JULIANA ALMEIDA CORTÊS DOS ANJOS, matrícula nº 281.174-X, THAYS ARAÚJO

BEZERRA, matrículanº 221.649-3, e HAIANNE SAMPAIO DA SILVA,

matrículanº278.297-9, para atuarem como Membros da Comissão de Execução do Contrato

n.º 049149/2023, celebrado com a Empresa TRIUNFO REFEIÇÕES

COLETIVAS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de alimentação e nutrição para
restaurantes comunitários do DF, localizado na região administrativa de Arniqueira, com
preparo, fornecimento e distribuição de alimentação do tipo CAFE DA MANHÃ,
ALMOÇO E JANTAR, nutricional e caloricamente balanceadas, consoante especifica o
Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2023, conforme processo SEI nº 00431-00026703/2022-
66.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILA AGOSTINI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 573, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das

atribuições regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho de 2017,

considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 7º, inciso III, alínea "b", da

Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 158, de 21 de agosto de 2023, e

em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da Lei 8.666/1993, no art.

41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010 e na Portaria nº 29/2004-SGA (e alterações), resolve:

Art. 1º Substituir THAYS ARAÚJO BEZERRA, matrícula nº 221.649-3, por WILLIAM

WAGNER DIAS SOUZA, matrícula nº 0091355-3, para atuar como Executor Titular do

Contrato n.º 048152/2022, celebrado com a empresa VISUAL EVENTOS E FORMATURAS

EIRELLI, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo, fornecimento, transporte e

distribuição de lanches e refeições - café da manhã, almoço, lanches, jantar, ceia noturna, lactário

e refeições rápidas, conforme processo SEI nº 00431-00002059/2023-11.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILA AGOSTINI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 574, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das

atribuições regimentais previstas no artigo 16 do Decreto nº 38.362, de 26 de julho de 2017,

considerando a delegação de competências conferida pelo artigo 7º, inciso III, alínea "b", da

Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023, publicada no DODF nº 158, de 21 de agosto de 2023, e

em atendimento às determinações normativas insculpidas no art. 67 da Lei 8.666/1993, no art.

41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010 e na Portaria nº 29/2004-SGA (e alterações), resolve:

Art. 1º Substituir THAYS ARAÚJO BEZERRA, matrícula nº 221.649-3, por WILLIAM

WAGNER DIAS SOUZA, matrícula nº 0091355-3, para atuar como Executor Titular do

Contrato n.º 047874/2022, celebrado com a empresa VISUAL EVENTOS E FORMATURAS

EIRELLI, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo, fornecimento, transporte e

distribuição de lanches e refeições - café da manhã, almoço, lanches, jantar, ceia noturna, lactário

e refeições rápidas, conforme processo SEI nº 00431-00019694/2022-57.

Art. 2º TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 560, de 01 de novembro de 2023

(126037133).

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILA AGOSTINI

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 103, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria nº 34, de 11 de abril de 2023, que designa os membros da Comissão

Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal -

CPCOE, referente ao biênio 2023/2024 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105,

parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pelo Decreto nº

39.610, de 1º de janeiro de 2019 e suas alterações, e pelo §4º do art. 9º da Lei Distrital nº

6.138, de 26 de abril de 2018 e suas alterações, tendo em vista o que estabelece o Decreto

nº 39.393, de 19 de outubro de 2018, o Decreto nº 43.056, de 03 de março de 2022, e o que

consta do Processo SEI-GDF nº 00390-00003259/2018-85, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 34, de 11 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º ...V - CLEBER SOARES DE MOURA e RODRIGO BRANDÃO DE ARAÚJO,

para exercerem a função de membro titular e suplente, respectivamente, como

representantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF;"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
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